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Substitutivo n" U2024 ao PROJETO DE LEIORDINÁRIA (E) N"
0020t2024

Dispôê sobrê a concessão de dirêito real de uso de imóvel
público municipal para fomento de polítiêa públicâ vollada à
pêssoa idosa.

AÍ1. 10 Fica o PodeÍ Executivo autoÍizado a cÇncedeí o direito rêel de uso do imóvel localizado nâ quâdre no 160,

Zona 3, mâüiculado sob o no 41.854 no Servi@ de Registro dê lmóvêis de Comarcâ de Pitanga, para Íoínênto dê
política pública voltada à pessoa idosâ.

Art. ? A concêssáo de direito rsal dê uso será precedida de licitaçâo ou, sê o câso, de procssso dê contrataÉo
direta, e será formalizada por meio de contrato ou teÍmo administrativo, observadas as disposições da Loi
Federal no í4.133, de ío dê abÍil de 2021 (Lêi de Licilaçõês ê Contratos Administratjvos).
ParágÍafo único. A concessão de diÍeito real de uso sêrá concedida lor prazo determinado, podendo ser
prorrogada a cÍitéÍio do Podêr Executivo.

ArL 3o Além dê outras exigências estabelecidas pelo Poder Exêcutivo e previslas no instrumento da conc€ssão,
incumbe à concêssionária:
I - não utilizaÍ o imóvel pâra fins divêrsoÊ do objeto da mncessão;
ll - não ceder o imóvel, aindâ em partê, a tercêiros;
lll - adequer o imóvel para instalação ê funcionamênto das atividadês previstas no art. 10 desta Lei, êm

consonância com as deteÍminaçôes constãntes das rêgras da concessão;
lV - zeler peta limpeza e pela conservaçáo do imóvel, devendo providenciar, às suas exp€nsâs, as obrâs e os

ierviços qr.re se Íizerem nêcessários para sua manutenção;
V - aÍcar com os emolumantos para Íegisto do instrumorito de foÍmalizaçáo da concessão e eventuais despesas
dele demnentec
Vl - arcar com as despêsãs com projetos, construções, material, máo de obra e encargos tributários relalivos à

implantaçáo ds câdâ êÍnpraandimênto, bem cbmo daquêlas relecionadas à presôrvaÉo do palrimônio;

Vll - responder por todos os preiuízos causados ao Poder Público e a tercêiros, som que a fscalização exercida
pelo órgáo competente exclua ou alenue essâ responsabilidade.

Art.4o Extingus.se a concessáo, além de outras causas previstas no instrumento de sua formalizaÇão:

I - a êxtinÉo da concessionáÍiâ;
ll - a alteraçáo da destinaÉo do imóvel;
lll - a inobservância das condiçôes e obrigaçôes estatuídas nesta Lei ou nas cláusulas que constarem do

instrumênto de concessão;
lV - razôes de interessê público.

, Art. 50 Extinta a concêssão, o imóvel retornará ao domínio do Município, incorporando-se so seu palrimônio

todas as edmcaçóes, acessões e benfeitorias êxeculadas, ainda que necessáÍias, seÍn direito de retenÉo e

indepênêntêmentê dê qualguer pagamento ou indenização.

Arl. 6o Esta Lei entÍa em vigor da datâ de sua publicagão
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Pitangâ, 14 de noveínbrc de 2024.

Págiia 1 de 2



N

CÂMARA MUNICIPAL DE PITAN
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax: (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85200{75 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

JUSTIFICATIVA:

Em virtude da lÍamitação em íegime de urgência do Projêto de Lei Ordinária no 2Ol2O24 e da
nocsssidadê de celeÍidad6 na aprociação da matéria, àpós envio dê ofício de gabinete sob nô 08/2024 dêstê
relator, tratando destas alteraçóes, até o presênte momenlo não rêspondido, foi apresêntada uma proposta de
substitutivo ao refeído proieto. Tal medida tem como objetivo principal corrigir falhas de técnica legislativa e
eliminâr âs ambiguidades âpontadas no pareeÍ emitido peh pÍocuradoÍ desta Casa de Leis.

O par€cêr destacou inconsistôncias na distinção êntro os conceitos dê permissão de uso e
concessão de direito real, o quê poderia resultar em intêrpretaçõês divergontes e comprometer à segurança .

jurÍdica da noíma. Com o intuito de assegurar.uma rodaçâo mais clara e precisa, o substituüvo proposto ajustã a

terminologie ê ÍaêstÍuturâ o têxto, pÍoporcionando uma interpretação mais concisâ e adequada aos proÉsitos da

legislação.
Oiante disso, aprêsentâmos êsta justificativa para reforçar a íêlêvància e a urgência do

substilúivo, garantindo que o Pro.ieto de Lei no 2Ol2024 atenda aos critérios de cleÍeza ê precisão exigidos pela
. técnica legislativa e responda dê forma êíicaz às obsorvaçôes apontadas.

Pitanga, 14 dê novembro do 2024.

Antonio Fernando Teigão
Verêador

F
Nf-
trIo
tí)

lr)

3

o,l

ô
'o.go!
ô'8
<.oôrootrôr=
=e'-CJo
c al)

bs
â4NCI.' -er.á'ig
(')c
O(E

oÀ
'oYcrr'Éõiotsa
oõ!(l,õt
EI

t"L \
ouô'=o
9?c..<g
EE
g(s
6sEõ
rE .Y
o)E€b
Eõc6
aa
3E
9b
3po16oÍL

Pàgina 2 de 2


